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CONTRATO DE PATROCÍNIO N° 036/2024 

 

Processo Administrativo nº 2706/2024. 

Patrocínio realizado com fulcro no Decreto 077/2022. 

 

CONTRATO DE PATROCÍNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE VIANA/ES E,DO OUTRO LADO, A MITRA 

ARQUIDIOCESANA DE VITÓRIA. 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES,pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº.27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº. 01, Centro  Viana/ES - Cep: 29.130-

915,representado neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. WANDERSON BORGHARDT BUENO, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF nº 059.132.797-00 e RG nº 2122090 SSP, doravante denominado PATROCINADOR, e 

de outro lado a MITRA ARQUIDIOCESANA DE VITÓRIA, localizada à Rua Alvimar Silva, s/n°, Centro, Viana-ES, 

inscritano CNPJ/MF sob o nº. CNPJ 27.054.162/0049-03, neste ato representado pelo Revmo. PADRE 

ZAELTON DA COSTA NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF nº.037.469875-98 e CNH 

n°.07645537142 DETRAN/ES, doravante denominada PATROCINADA, ajustam o presente Contrato, nos 

termos do Decreto 077/2022; pelas demais legislações aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios Gerais do 

Direito, conforme autorização no Processo Administrativo nº 2706/2024, juntamente como Projeto de 

Objeto do Patrocínio apresentado pela PATROCINADA, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as condições nela 

estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, quereger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto o patrocínio pelo Município de Viana/ES da execução das ações do 

Encenação d  realizado nos dias 28 e 29 de março de 

2024 às 19:00 horas, na colina da Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição na cidade de Viana/ES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO MODO DE EXECUÇÃO 

2.1 - Qualquer alteração do modo de execução do projeto patrocinado deverá ser comunicada, para fins de 

aceitação pelo MUNICÍPIO DE VIANA, sob pena de não liberação do valor previsto na cláusula quinta. 

Parágrafo Único  As alterações contratuais deverão ser formalizadas através de aditivo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS AÇÕES/OBRIGAÇÕES 

3.1 - Para execução do objeto desse Contrato os contratantes se obrigam a: 

I DO PATROCINADO: 

a) Coordenar e operacionalizar o Encenação que será realizado nos dias 28 e 29 

de março de 2024 às 19:00 horas, na colina da Igreja Matriz Nossa Senhora da Conceição, em Viana, Centro; 

b) Realizar a aplicação dos recursos conforme planejamento; 

c) Contratar profissionais para operacionalização do projeto; 

d) Definir logística do evento; 
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e) Realizar a programação temática, cenários e outros alusivos à realização do objeto do patrocínio; 

f) Definir e divulgar peças promocionais constando a logomarca da patrocinadora; 

g) Divulgar o evento nos termos do Formulário para Solicitação de Patrocínio; 

h) Responsabilizar-se pela contratação de empresa de sonorização, iluminação, pirotécnica e outros; 

i) Responsabilizar-se pela solicitação de serviços de segurança pública, corpo de bombeiros, ambulância e 

outros. 

j) Realizar as contrapartidas conforme determinação deste contrato; 

k) Responsabilizar-se integralmente pelo pontual cumprimento de todas as obrigações tributárias e 

trabalhistas da respectiva alçada, sejam federais, estaduais ou municipais; 

l) Comprovar a concessão das contrapartidas descritas no item 18 (dezoito) do formulário de solicitação de 

patrocínio; 

m) Comprovar a realização do evento, apresentando relatório ao final do projeto, em CD ou registro 

equivalente nos termos dacláusula quarta, acompanhado dos comprovantes descritos a seguir: fotos; 

exemplares de cartazes, folders, clipagem de matérias publicadas; cópias de spots, com comprovantes de 

veiculação da emissora; exemplares de anuários revistas, jornais e correlatos; 

n) Avaliar os resultados do evento; 

o) Obedecer às determinações legais emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 

pelas providências necessárias e pelos efeitos de correntes de eventuais inobservâncias delas; 

p) Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao Município de Viana ou a terceiros, em decorrência da 

Execução das obrigações previstas neste instrumento contratual; 

q) Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias à execução do projeto patrocinado; 

r) Preservar e manter o Município de Viana a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 

representações  de qualquer natureza, de correntes de sua ação ou omissão; 

s) Citar clara e explicitamente o apoio do Município de Viana assegurando a inserção da sua logomarca 

emtodas as peças de mídia de massa, mídia dirigida e pontos de venda, impressas ou eletrônicas, a exemplo 

debanner´s, cartazes, folders, certificados, crachás, pastas de participantes, programação visual dos 

ambientesdo evento, mala direta, convites, anúncios de jornais e revistas, merchandising na área do evento, 

citação verbal pelo Mestre de cerimônia, prioridade em patrocínios de eventos futuros, prioridade na 

parceria de projetos que envolvam ações promocionais de produtos e serviços destinados ao segmento 

empresarialcomércio; 

t) Restituir o Município de Viana os recursos recebidos, quando a soma dos patrocínios ultrapassarem a 

composição orçamentária da presente ação; 

u) Cumprir todas as obrigações deste contrato e aqueles constantes da Proposta, que passa a fazer parte do 

presente instrumento como se neste estivesse transcrito. 

 

II Município de Viana/ES 

a) Repassar os recursos financeiros necessários ao patrocínio na forma estabelecida na Cláusula Quinta do 

presente Instrumento; 

b) Auxiliar na identificação dos produtos a serem expostose/ou ofertados ao público, quando da realização 

do evento; 

c) Enviar material publicitário para veiculação; 

d) Observar e cumprir as normas de participação; 

e) Analisar prestação de contas deferindo-a ou solicitando complementações. 
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f) vedação de remuneração de servidor público, conforme previsto no inciso VII, art. 18 do Decreto 077/2022 

 

CLÁUSULA QUARTA  DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

4.1 - Fica a PATROCINADA obrigada a prestar contas ao Município de Viana, do valor patrocinado mediante a 

apresentação da competente PRESTAÇÃO DE CONTAS, até 30 (trinta) dias após a realização do objeto 

patrocinado, contendo: 

a) o comprovante de depósito em conta bancária acostada no projeto e conciliação com a comprovação da 

utilização de 100% do recurso do patrocínio. 

b) o relatório final das atividades identificando a quantidade de participantes diretos e indiretos, o impacto 

social da atividade realizada, os resultados do evento de forma quantitativa e qualitativa. 

c) O registro fotográfico do evento; 

d) a comprovação física das divulgações publicitárias com a inserção da marca do Município de Viana, como 

contra partida; 

e) 

espontâneas, na promoção da cultura e da economia criativa com a utilização de mão de obra local em toda a 

produção e execução do espetáculo, no estímulo ao turismo da cidade que atraíra cerca de 14  

 

4.2 - Parágrafo Único  O PATROCINADO, por este Instrumento, concorda expressamente que, na hipótese da 

não apresentação da prestação de contas no prazo de que trata o caput desta cláusula, ou não sendo esta 

aprovada, não lhe será repassado o valor previsto na cláusula quinta, extinguindo-se de pleno direito o 

presente contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA  VALOR DO CONTRATO E FORMA DE DESEMBOLSO 

5.1 - O valor total a título de patrocínio ao projeto é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais). No valor contratual 

estão compreendidos todos os custos atinentes à realização do projeto, supervisão, administração, tributos e 

todas as despesas que incidam direta ou indiretamente na realização deste, não cabendo, pois,quaisquer 

reivindicações de revisão de valor. 

Parágrafo Primeiro  O valor será repassado diretamente ao PATROCINADO, em duas parcelas, sendo 

aprimeira após a assinatura do Contrato e a segunda após o término do evento, mediante apresentação e 

aprovação da Prestação de Contas. O valor relativo ao pagamento será depositado na conta a seguir descrita: 

Conta Corrente nº 1311605-8, Agência 092, Banestes. 

Parágrafo Segundo  O comprovante de depósito bancário referente às cláusulas acima valerá como quitação 

da quantia patrocinada. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA  DA DESIGNAÇÃO DO (A) GESTOR (A) DO CONTRATO 

6.1 - Designa-se o(a) Colaborador(a) LEANDRO TAGLIATE TEDESCO, servidor estatutário do Município de 

Viana, gestor desse Contrato e responsável legal para os correspondentes efeitos, especialmente no que 

tangem à fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do objeto deste contrato, celebrado por força 

e em razão do projeto apresentado. 

Parágrafo Primeiro  A modificação do(a) gestor(a) ora designado(a) pode ser feita unilateralmente pela 

Prefeitura, dando-se ciência previamente ao PATROCINADO.  

Parágrafo Segundo - Incumbirá à Prefeitura designar, para cada situação, técnicos de seu quadro de pessoal a 
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quem caberá, por delegação, exercer a fiscalização da efetiva implementação das atividades por parte do 

PATROCINADO.  

Parágrafo Terceiro  A fiscalização feita pela Prefeitura não diminui, substitui ou exclui a responsabilidade do 

PATROCINADO decorrente das obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

7.1 - O presente contrato terá vigência de 45 dias a partir data de sua assinatura, com execução do objeto em 

28 e 29 de março de 2024 e entrega da prestação de contas em até 30 dias após a execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA  DAS PENALIDADES 

8.1 - O descumprimento total ou parcial do quanto estabelecido neste instrumento, por qualquer das partes, 

obrigará o infrator ao pagamento de multa equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 

cláusula quinta, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA NONA  DA ALOCAÇÃO DOS RECURSOS 

9.1 - Os recursos inerentes à execução do presente Contrato por parte do Município de Viana correrão à 

conta da seguinte programação orçamentária:    

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

PROJETO/ATIVIDADE: 029001.1339200322.081  Fomento à Realização Festividades da Cultura Popular e 

Demais Eventos Culturais 

ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000  Outros Serviços de Terceiros  Pessoa Jurídica 

FONTE: 150000000010 

FICHA: 0000437 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

10.1 - O presente contrato não implica, para o Município de Viana, vínculo ou obrigação trabalhista, direta ou 

indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda o PATROCINADO a manter o Município de Viana a salvo de 

qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal 

utilizado para o cumprimento do presente ajuste. 

Parágrafo Único  O Município de Viana fica autorizado a reter e compensar valores, se demandado, na 

condição de responsável subsidiário de verbas trabalhistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO USO DA MARCA 

11.1 - Autilização da marca Município de Viana por terceiros, sem autorização prévia, expressa e formal da 

Secretaria de Comunicação do Município de Viana, é passível de punição, conforme previsto pela Lei da 

Proprieda de Industrial nº 9.279/96. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

12.1 - Os tributos devidos, inclusive aqueles de natureza trabalhista e previdenciária, em decorrência direta 

ouindireta, com a execução do presente contrato por parte do PATROCINADO, serão de sua única e exclusiva 

responsabilidade, não cabendo ao Município de Viana qualquer direito, a título de reembolso ou 
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compensação. 

Parágrafo Único  O PATROCINADO deve comprovar, a qualquer tempo, o pagamento dos tributos que 

incidam sobre a execução do objeto de contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 

13.1 - Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer duvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 

 
Viana/ES, 22 de março de 2024. 

 
 
 
 
 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES 

PATROCINADOR 
 
 
 
 

 
LEANDRO TAGLIATE TEDESCO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
 
 
 

 
 

ZAELTON DA COSTA NASCIMENTO 
MITRA ARQUIDIOCESANA DE VITÓRIA 

PATROCINADA 
 

 
Testemunhas 

 

 
 

 

LEANDRO TAGLIATE 
TEDESCO:09373213
709

Assinado de forma digital por 
LEANDRO TAGLIATE 
TEDESCO:09373213709 
Dados: 2024.03.22 16:06:04 
-03'00'

WANDERSON 
BORGHARDT 
BUENO:05913279700

Assinado de forma digital por 
WANDERSON BORGHARDT 
BUENO:05913279700 
Dados: 2024.03.22 16:14:37 
-03'00'
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segunda-feira, 25 de Março de 2024

Contrato

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 028/2024

Código CidadES nº. 
2023.073E0700001.02.0002

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3069/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: INTELLIWAY TECNOLOGIA LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE BACKUP 
SEGURO, DISASTER RECOVERY NA MODALIDADE 
SAAS, RECURSOS DE SEGURANÇA AVANÇADA 
PARA O BACKUP SEGURO, ENGLOBANDO SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, TREINAMENTO, 
GERENCIAMENTO, ADMINISTRAÇÃO, 
MONITORAMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
ESPECIALIZADO.
Valor: R$ 272.062,58 (duzentos e setenta e 
dois mil sessenta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos).
Vigência: O contrato terá início a partir da data 
de sua publicação, na forma do parágrafo único do 
art. 61 da Lei 8.666/1993, e terá vigência de 12 
(doze) meses.

Viana/ES, 13 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1288852

RESUMO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO Nº 
036/2024

Processo Administrativo nº 2706/2024.
Patrocínio realizado com fulcro no Decreto 
077/2022.
Contratante: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES.
Contratada: MITRA ARQUIDIOCESANA DE 
VITÓRIA.
Objeto: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO 
O PATROCÍNIO PELO MUNICÍPIO DE VIANA/ES DA 
EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO PROJETO DENOMINADO 
“ENCENAÇÃO DA PAIXÃO DE CRISTO”, QUE SERÁ 
REALIZADO NOS DIAS 28 E 29 DE MARÇO DE 2024 
ÀS 19:00 HORAS, NA COLINA DA IGREJA MATRIZ 
NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO NA CIDADE DE 
VIANA/ES.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência de 45 
dias a partir data de sua assinatura, com execução 
do objeto em 28 e 29 de março de 2024 e entrega 
da prestação de contas em até 30 dias após a 
execução.

Viana/ES, 22 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1289222

Aditivo

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 

056/2023
Código CidadES: 2023.073E0500002.09.0001
Processo Administrativo nº. 14237/2022.
Dispensa de Licitação com fulcro no artigo 24, 
inciso X da Lei 8.666/93

Locatário: O MUNÍCIPIO DE VIANA/ES através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Locador: FAVATO SERVIÇOS LTDA
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
de Locação de Imóvel nº. 056/2023 firmado entre 
as partes, por mais 12 (doze) meses nos termos 
previstos em sua Cláusula Nona e com fundamento 
legal no artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Valor: R$ 65.642,16 (sessenta e cinco mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e dezesseis 
centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato a 
partir de 23 de Março de 2024, por mais 12 (doze) 
meses.

Viana/ES, 21 de março de 2024.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1288871

RESUMO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

088/2019
Processo Administrativo nº. 4543/2020
Ata de Registro de Preços nº 119/2019
Pregão Presencial para Registro de Preços no 
002/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Contratada: ARAUJO RENTACAR EIRELI EPP.
Objeto: PRORROGAÇÃO do prazo de vigência e 
REAJUSTE de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 088/2019 firmado entre as partes, 
por mais 06 (seis) meses nos termos previstos do 
art. 57, inciso II, da lei 8.666/93.
Valor: Justifica-se o reajuste de valor do contrato, 
conforme INPC/IBGE no percentual de 3,232120% 
referente ao período de fevereiro de 2023 a 
Dezembro de 2023,  resultando em um reajuste 
de R$ 9.427,02 (nove mil quatrocentos e vinte 
e sete reais e dois centavos), passando o valor 
global do Contrato de Prestação de Serviços para 
R$ 301.083,54 (trezentos e um mil e oitenta e três 
reais e cinquenta e quatro centavos).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 20 
de março de 2024, por mais 06 (seis) meses.

Viana/ES, 22 de março de 2024.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1289223

Câmaras

Domingos Martins

Demonstrativo Contábil

RETIFICAÇÃO
Retificamos a publicação do Demonstrativo da 
Despesa com Pessoal (Anexo I) e o Demonstrativo 
Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal (Anexo 
VI), em virtude de atualização de valores da 
Receita Corrente Líquida.
Domingos Martins, 22 de março de 2024.
ANDRÉIA APARECIDA CALDEIRA POLLI ROSSI

Diretora Financeira e Contábil
Protocolo 1288511


